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no 

prazo de 10 (dez) dias, contados da data de recolhimento do presente Fundo destinado à inclusão 
social, à respectiva entidade sindical profissional, em caráter confidencial mediante recibo, uma 
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relação contendo os nomes e valores do referido fundo, bem como, cópia da guia própria e/ou 
ordem bancária devidamente quitada, dos beneficiários da presente convenção para o e-mail: 
financeiro@sinfar.org.br ou requerer a emissão do boleto para pagamento.
 


